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EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EDITAL Nº 68/2021

Divulga o resultado da eleição para o preenchimento de duas (2) vagas de Membro Suplente, categoria Desembargador, do 
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará � TRE/CE

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício nº 472/2021 � TRE/CE, datado de 23/04/2021, dirigido à Presidência 

do Tribunal de Justiça do Ceará, acerca da necessidade de escolha de dois (2) Desembargadores para integrar àquela Corte 
Eleitoral, na condição de membros suplentes, em razão do término do primeiro biênio do mandato do Desembargador Francisco 
Gladyson Pontes, em 19/09/2021, e do segundo biênio do mandato do Desembargador Raimundo Nonato Silva Santos, em 
24/09/2021, este que inclusive assumirá a vaga de Membro Efetivo em 05/06/2021 ;

CONSIDERANDO o que diz o artigo 120, §1º, I, �a�, da Constituição Federal de 1988, sobre a composição dos Tribunais 
Regionais Eleitorais;

CONSIDERANDO as disposições do artigo 2º, I, �a� c.c art. 4º da Resolução nº 708, de 20 de agosto de 2018, do Tribunal 
Regional Eleitoral do Ceará (TRE/CE), relativamente a sua composição;

CONSIDERANDO  o art. 6º, II, �d�, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça (RITJCE), estabelecendo a competência do 
Tribunal Pleno para eleger os Desembargadores que integrarão do TRE/CE, na categoria Efetivo ou Suplente;

CONSIDERANDO o resultado da votação ocorrida na data de hoje, 27 de maio de 2021, proclamado na sessão nº 07 
do Tribunal Pleno, em que disputaram os Desembargadores e Desembargadora constantes do Edital nº 52/2021 (DJe de 
11/05/2021),

RESOLVE:

I - Tornar público o resultado da eleição ocorrida na sessão nº 7 do Tribunal Pleno, realizada nesta data, 27 de maio de 
2021, para o preenchimento de duas (2) vagas de Membro Suplente, categoria Desembargador, do Tribunal Regional Eleitoral 
do Ceará � TRE/CE:

DESEMBARGADOR(A) CANDIDATO(A) QUANTIDADE DE VOTOS
Emanuel Leite Albuquerque 26
Francisco Gladyson Pontes 23
Maria Iraneide Moura Silva 19

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 27 de maio de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça

EDITAL Nº 70/2021

Dispõe sobre prorrogação do prazo de inscrição para o processo seletivo interno para alocar servidores na Superintendência 
da Área Judiciária para execução das atividades operacionais do Projeto de Unificação do Sistema Judicial. 

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Edital nº 66/2021, disponibilizado no DJe de 24 de maio de 2021, que dispõe sobre o 
processo seletivo interno para alocar servidores na Superintendência da Área Judiciária para execução das atividades 
operacionais do Projeto de Unificação do Sistema Judicial;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar para o dia 1º de junho de 2021 o encerramento da inscrição no processo seletivo interno de servidores 

para integrar o Grupo de Trabalho Negocial, com a finalidade de executar as atividades operacionais do Projeto de Unificação 


